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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA

CEP 35,420-OOO - ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARTA MUNTCTPAL DE pATRtMÔNtO CULTURAL E TURTSMO (31)3558 2315

Unidade Administrativa Requisitante: Setor de Compras

Responsável: Filipe Vieira Babsky Cargo/Função: Coordenador de Contratos e
Prestação de Contas

Matrícula: 4'1.020 E-mail e telefone do setor:
(31 ) 3558-23í 5 cultura@manana.mg. gov.br

A aquisição se faz necessária em razão da indispensabilidade de equípamentos de
sonorização adequados para garantir a qualidade técnica dos eventos realizados no espaçg
assegurando adeguada propagação sonora, clareza na reprodução de áudio e melhores
condições de acessibilidade e comunicação ao público paftícípante. A inexistência ou
ínsuficiência de equipamento compatível compromete diretamente a execução das atividades
culturais e institucionais, ocasionando prejuízos à experiência do público, limitações técnicas
às apresentações e possívers rnÍerrupções na programação cultural.

Ressa/ta-se que o Cine Teatro de Maiana desempenha papel fundamental na
promoção da cultura, do patrimônio ímaterial e do acesso democrático às manifestações
aftísticas e educativas, sendo utilizado de forma contínua pela Secretaria Municipal
responsável, aftístas locais, instituições de ensino, grupos culturais e comunídade em geral.
Nesse conÍexÍo, a disponibilidade de equipamento de sonoização próprio contribui para
maior autonomia operacional, redução de gasÍos reconentes com locações e melhoria da
i nfrae strut u ra p úblíc a cu ltu ral.

Além disso, a aquisição pretendida encontra amparo nos princípios da eficiência,
economicidade e continuidade do serviço público, previstos na Lei no 14.133/2021, tendo em
vista que a disponibilização permanente do equipamento permitirá melhor planejamento das
atividades, maior agilidade na realização dos eyentos e adequada manutenção das
condições Íécnlcas necessárias ao funcionamento do espaço cultural.

3- JustiÍicativa da necessidade:

4- Demonstrativo da previsão da contratação no Plano de Contratações Anual
(PCA):
Ainda não há regulamentação do Plano Anual de Contratações do Municí

Mariana
de

:

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD N" 102

í. ldentificação do Requisitante:

2. Necessidade: Aquisição de CAIXA DE SOM para atender a demanda do Cine Teatro
de Mariana.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA

CEP 35.420-OOO - ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PATRIIiIÔNIO CULTURAL E TURISMO (31)3558 2315

5- Previsão da data em que deve ser iniciada a êxecução:

Após assinatura do contrato.

6- DESCRIçAO E QUANTITATIVO DO OBJETO A SER CONTRATADO

Para a adequada instrução do processo, informamos que será necessária a aquisição,
conforme o quantitativo abaixo:

írrrvr DESCRTçÃO QUANT. UN ID UNITÁRIO TOTAL

1 ALTAS LIN E -
Sistema OLA 206 30 wrms 2 falantes
de 06"
Driver tltâ nio
Controle de volume
Turbo ventilador
conectores xLR macho/fêmea
lN/OUT d uplo Stereo
circuitos de clip limiter inteligente
(cLP)

Sistema de auto ramp de

acionamento (ARP)

Proteção contra curto (SCP)

Entrada bala nceada (Bl)

Proteção térmica eletrônica (ETP)

Sistema de ventilação inteligente
(tcs)

Dimensões (alt x larg x prof) 210 x

620 x 365 mm
Peso - 23,5 Kg

4 Un

TOTAL:

(X) Recurso Próprio
( ) Recurso Vinculado Estadual

( ) Recurso Vinculado Federal
( )Outros(quais?)

7 . CREDITOS ORÇAMENTARIOS

8- lndicação da comissão de planejamento da contratação e pela fiscalização da
execução do objeto:

Para a adequada condução do procedimento, indicamos o sevidor Filipe Vieira
Babsky Matrícula 41.020 como membro responsável pela Comissão de Planejamento da
Contratação nomeado pelo decreto no 12.373, de 14 de julho de 2025, bem como o
servidor Calos RoberÍo da Silva CPF 088.567.866-48 como membro da Comissão de
Fiscalização da Execução do Objeto, que atuarão conforme as dlsposções /egals
aplicáveis e acompanharão fodas as fases necessáras ao bom andamento e à execuÇão

Pt!Í!ÍHr0t



t

fl

Pffffi'iJNI Oi

0t\5TMú0 uuffist0xl,t

t'tARtAtil

do contrato.

Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à

autoridade competente para análise de conveniência e oportunidade para a
contratação e demais providências cabíveis.

Mariana 6 de maio de 2026

Filipe Vie rra Ba
l\ilatrícula 41.02O CPF 917 .652.006-44

Coordenador de Contratos e Prestação de Contas

9- RESPONSABILIDADE PELA FORMALIZAçÃO DA DEMANDA N'í02

Para fins do disposto no artigo 16 da Lei Complementar no 1 0í /2000, declaro
que as despesas decorrentes da obrigaçáo a ser contraída apresênta adequação
orçamentária e íinanceira com o corrente 

-orçamento 
aprovado pela Lei Orçamentária

Anual, bem como compatibilidade com o Plano Plurianual
com a própria Lei de Responsabilidade Fiscal. Declaro,

de Ação Governamental e
ainda, que esta Secretaria
as referidas despesas.possui disponibilidade orÇamentária e financei ra cobrir

/
Data:0610512026

Ma s Edu
Se untct ldeP I e Turismoonro
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA

CEP 35.420-OOO _ ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PATRIMÔNIO CULTURAL E TURISMO (31)3558 2315



9+6PREFEITURA ML|NICIPAL DE MARIANA
CEP 35.420-OOO ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA MLINICIPAL DE PATRIMÔNIO CULTURAI E TUzuSMO

TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO / DEFINIÇÔES / INFORMAÇÔES ESSENCIAIS

1.1 OBJETO

Aquisição de CAIXA DE SOM para atender a demanda do Cine Teatro de Mariana.

1.2 DEFINIÇÕESiINFORMAÇOESESSENCIAIS

1) Tipo de licitação: Nos termos do art.75, inciso II, da Lei n' 14.133, de 1' de abril de 2021,
justifica-se a dispensa de licitação.

2) Exclusivida de/Benefício ME - Micro Empresa/EPP - Empresa de Pequeno Porte (Art. 48, Lei

complementar 723/2006): é aplicável. A participação de empresas de pequeno porte em processos

de licitação oferece uma série de benefícios não só para as próprias empresas, mas também para o

órgão licitante e a sociedade em geral. Ela promove o desenvolvimento econômico, incentiva a

inovação e contribui para a criação de um mercado mais diversificado e competitivo. Portanto,
incentivar e facilitar a participação dessas empresas em processos de licitação é uma estratégia que
pode trazer resultados positivos a longo prazo para todos os envolvidos.

3) Condição de Serviço/Bem comum: Os bens a serem adquiridos são bens comuns

4) Contato do responsável: Secretário de Cultura, Patrimônio Histórico, Turismo e Lazer
Telefone: 3558-23 l5 email: cultura@mariana.mg.gov.br

A aquisição se faz necessária em razão da indispensabilidade de equipamentos de sonorização
adequados para garantir a qualidade técnica dos eventos realizados no espaço, assegurando
adequada propagação sonora, clareza na reprodução de áudio e melhores condições de
acessibilidade e comunicação ao público participante. A inexistência ou insuficiência de
equipamento compatível compromete diretamente a execução das atividades culturais e

institucionais, ocasionando prejuízos à experiência do público, limitações técnicas às apresentações
e possíveis interrupções na programação cultural.

Ressalta-se que o Cine Teatro de Mariana desempenha papel fundamental na promoção da cultura,
do patrimônio imaterial e do acesso democrático às manifestações artísticas e educaÍivas, sendo
utilizado de forma contínua pela Secretaria Municipal responsável, artistas loca instituições de
ensino, grupos culturais e comunidade em geral. Nesse contexto, a disponibilid equipamento

2. JUSTIFICATIVA



de sonorização próprio contribui para maior autonomia operacional, redução de gastos recorrentes

com locações e melhoria da infraestrutura pública cultural.

Além disso, a aquisição pretendida encontra amparo nos princípios da eficiência, economicidade e

continuidade do serviço público, previstos na Lei n' 14.13312021, tendo em vista que a

disponibilização permanente do equipamento permitirá melhor planejamento das atividades, maior

agilidade na realização dos eventos e adequada manutenção das condições técnicas necessárias ao

funcionamento do espaço cultural.

3. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO, QUANTITATIVOS E VALOR

Para a adequada instrução do processo, informamos que será necessária a aquisição, considerando o

número a ser distribuído, conforme o quantitativo abaixo:

ITEM DESCRIÇAO QUANT. UNID UNITARIO TOTAL
I ALTAS LINE _

Sistema OLA 206 30 wrms 2
falantes de 06"
Driver titânio
Controle de volume
Turbo ventilador
Conectores XLR macho/fêmea
IN/OUT duplo Stereo
Circuitos de clip limiter
inteligente (CLP)
Sistema de auto ramp de

acionamento (ARP)
Proteção contra curto (SCP)

Entrada balanceada (BI)
Proteção térmica eletrônica (ETP)
Sistema de ventilação inteligente
(ICS)
Dimensões (alt x larg x proÍ) 210
x 620 x 365 mm
Peso - 23,5 Kg

4 Un

TOTAL:

4. HABTUTAçÂO

Para fíns de habilitação no certame, as licitantes terão de satisfazer os requisitos mediante

apresentação de documentos relativos a:

2

4.1 HABILITAçÃO FISCAL



a) Comprovante de regularidade fiscal com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal (ou

distrital) da sede do licitante;

b)Comprovante de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

c) Comprovante de regularidade com a Justiça do Trabalho, por meio de certidão emitida pelo site
www.tst.gov.br;

5. AMOSTRA / LAUDO TECNICO / PROVA DE CONCEITO

A critério da Secretaria Municipal de Patrimônio Cultural e Turismo, poderá ser solicitada amostras
dos produtos na totalidade ou apenas para alguns itens específicos. Nos casos em que as amostras
forem solicitadas os fornecedores que forem declarados vencedores deverão enviar amostras em 3
(três) dias úteis após a realizaçào do pregão e entregue no endereço: Rua Direita 93, Centro,
Mariana MG;

As amostras serão analisadas dentro das especificações devendo atender as exigências do item 3.

Caso o item não atenda a qualidade especificada será realizada análise do segundo colocado, e
assim sucessivamente no processo licitatório;

A análise das amostras será realizada pela Secretaria Municipal de Patrimônio Cultural e Tunsmo.
As amostras aprovadas poderão ficar retidas para as devidas comprovações até o momento da
primeira entrega efetuada pelo fornecedor podendo ser retirada após a entrega.

6. LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS OU REALIZAÇAO DOS SER\TÇOS/
PRAZO DE ENTREGA OU PRAZO DE EXECUÇÃO

7. GARANTIA DOS MATERIAIS OU SERVIÇOS

Quando, durante o prazo de garantia, os produtos apresentarem qualquer irregularidade que os

tomem sem condições para utilização, a detentora dos preços registrados deverá no prazo máximo
de 05 (cinco) dias úteis, e às suas expensas, substituir os mesmos por outros da mesma espécie, em
perfeitas condições de utilização, podendo sofrer sanções contratuais cabíveis.

8. OBRIGAÇÓES DO LICITANTE VENCEDOR / CONTRATADO

Ll. Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada pela fiscalização da Secretaria
de Cultura Patrimonial, Turismo e Lazer.

8.2. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições,
descrições contidas nesse Termo de Referência.

8.3. Atender prontamente às solicitações da CONTRATANTE.
J

cumprindo rigorosamente as

As águas deverão ser entregues na sede da Secretaria Municipal de Patrimônio Cultural e Turismo,
localizada no município de Mariana/MG, em até 20 (vinte) dias corridos após a emissão da
solicitação de fomecimento.



8.4. Ficar à disposição da CONTRATANTE durante o período de execução do serviço. Ficarão por

conta da CONTRATADA todos os impostos, taxas, seguros, transportes, materiais de higienização
e demais custos necessários a completa disponibilização do objeto.

8.5. Executar fielmente este Termo de Referência, em conformidade com as cláusulas acordadas e

normas estabelecidas na Lei n. l4.l33l2l e suas alterações.

8.6. A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto contratado, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

8.7. A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes

9. OBRIGAÇÔES DO MUNICÍPTO »N, MARIANA

9. l. Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas;

9.2. Promover o acompaúamento e fiscalização do objeto contratado, de forma que sejam mantidas

as condições exigidas no Termo de Referência;

9.3. Avaliar a qualidade dos serviços prestados por ocasião pela CONTRATADA.

9.4. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições de preços e prazos

estabelecidos Nesse Termo de Referêncial

9.5. Emitir Autorização de Fomecimento, devendo conter a identificação da Unidade Requisitante,

a identificação da CONTRATADA, a especiÍicação do item, quantidade, data, horario e endereço

de prestação do serviço, que será expedida por qualquer meio de comunicação que possibilite a

comprovação do respectivo recebimento por parte da CONTRATADA

9.6. Rejeitar o serviço no todo ou em parte, caso constate irregularidades com respeito à qualidade

do mesmo, determinando que seja refeito, rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades

cabíveis.

9.7. Atestar, para fins de pagamento da franquia, os documentos da despesa, quando comprovado o

fiel e correto cumprimento da prestação do serviço. Exercer a Fiscalização da contratação.

9.8. Reservar à fiscalização da Secretaria o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não previsto nesse Termo de Referência e em tudo o mais que se

relacione com o Objeto dessa contratação, desde que não acarrete ônus para a CONTRATANTE.

10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Município de Mariana no prazo de
corridos da data do recebimento da (s) Nota (s). Fiscal (is) correspondentes ao

4
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acompanhada (s) de comprovação da manutenção das condições demonstradas para habilitação, à

vista do respectivo Termo de Recebimento Definitivo do objeto.

10.1 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

I I .l O Município de Mariana exercerá a fiscalização por meio do servidor designado, Carlos

Roberto da Silva CPF 088.567.866-48, Coordenador de Turismo e Lazer, e-mail
carlos.cultura@mariana.mg.gov.br, plenamente capacitado para a função, tendo em vista sua

experiência como fiscal de diversos contratos no âmbito desta Secretaria e o exercício de cargo de

coordenação. Em caso de sinistro, caberá ao referido servidor entrar em contato com a empresa

contratada para averiguar a ocorrência. Constatada qualquer irregularidade, serão aplicadas as

sanções previstas neste Termo de Referência.

I 1.2 As exigências e a atuação da fiscalização pelo Município de MARLANA em nada restringem a

responsabilidade, única, integral e exclusiva da contratada, no que conceme à execução do objeto
do contrato.

I1.3 O acompanhamento e a fiscalização da execução contratual serão realizados de forma in loco
pelo servidor designado, durante a realizaçáo do show, com o objetivo de verificar o fiel
cumprimento das obrigações contratuais por parte da empresa contratada. A fiscalização abrangerá,

dentre outros aspectos, a execução do serviço conforme as especificações técnicas, o cumprimento
de normas de segurança, acessibilidade e meio ambiente, bem como a qualidade geral da prestação

do serviço.

12. VIGÊNCIA DO CONTRATO / ARP

O contrato terá vigência de 6 meses.

13. GARANTIA CONTRATUAL

Não se aplica a essa contrataçâo.

I4. REAJUSTE/ REPACTUAÇÃO

Nào se aplica a essa contrataçâo.

Ficha 563 Fonte 1.708.000.0000

10.2 CRONOGRAMA FÍSICO.FINANCEIRO

Não se aplica a essa contratação.

11. FTSCATTZAÇÁO

5
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15. SANÇOES

l5.l . Pela inexecução total ou parcial do Contrato ou por fraudar a execução deste, a Administração
poderá, garantida a prévia defesa. aplicar a CONTRATADA as seguintes sanções, previstas nos

termos do artigo 156, da Lei Federal 14.133121:

l5.l.l. ADVERTÊNCh ESCzufA - comunicação formal quanto à conduta da CONTRATADA
sobre o descumprimento de contratos e outras obrigações assumidas, e a determinação da adoção

das necessárias medidas de correção.

15.1.2. MULTA, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por centos) nem superior a 307o

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada

ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 154 da Lei n. 14.133121.

a) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado, calculado sobre o valor
correspondenre a 0l (um) mês do Contrato, limitada sua aplicação até o máximo de 30 (trinta) dias,

caso a CONTRATADA não inicie a prestação dos serviços no prazo e demais condições avençadas;

b) 0l% (um por cento) calculado sobre o valor correspondente a 01 (um) mês do Contrato por

ocorrência de descumprimento de obrigação contratual, até o máximo de 10% (dez por cento);

d) 05% (cinco por cento) calculado sobre o valor correspondente a 0l (um) mês do Contrato, no

caso de inexecução parcial do objeto contratado;

e) l0o/o (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução total; ou na hipótese

da CONTRATADA, injustificadamente, desistir do contrato ou der causa à sua rescisão;

15.2. SUSPENSÂO TEMPORÁruA de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração Pública Estaduat, por prazo não superior a 03 (três) anos nos ternos do inciso III, do

artigo 155, §4'da Lei n' 14.133121.

15.3. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação

da CONTRATADA perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior.

15.4. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções, serão assegurados a CONTRATADA o
contraditório e a ampla defesa. í.

c) 02% (dois por cento) calculado sobre o valor correspondente a 0l (um) mês do Contrato por
ocorrência de reincidente de descumprimento de obrigação contratual, até o máximo de 20%o (vinie
por cento);
Atingidos os valores máximos das multas a serem aplicadas e havendo nova ocorrência ou

reincidência de descumprimento de obrigação contratual, poderá ser configurada inexecução do

Contrato;

6 \



16. ASSINATURAS

Declaro que sou responsável pela elaboração do Termo de Referência, que corresponde à aquisição

de CHITÃO para atender a demanda do Camaval de Mariana de 2026, para constar como anexo ao

edital.

Mariana, I I de maio de 2026

C
Filipe Vieira Bab

Coordenador de

Responsável pela e

e Prestação de Contas
do Termo de Referência

S

Aprovo o presente Termo

informações prestadas nas dec

estou de acordo com todas as

S

ese

7

Turismo
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Estaçãomusical

ESTACAO DA MUSICA MG LTDA
AVENTDA oLEGÁRto MACTEL 103

(31) 9845-2074
CNPJ: 58.508.71 1/0001 -51 L E.: 0050652290027

Site: www.estacaomusicalbh.com.br

Dala'. 0810512026Orçamento :00029240

Cliente: MUNICIPIO DE MARIANA

CNPJ: 1 8.295.30310001 -44

Endereço: PRACA JK sn - - CENTRO

Municipio: MARIANAJMG - CEP 35420000

Telefone (s): (31 )3557-9081

Código Descrição Un. Unit. Bruto Desc. Unit. Liquido Qtde SubTotal

7079 CAIXA ATIVA ONEAL LINE ARRAY OLA 2026D PTun
350W2X6

3.849,00 0,000 % 3.849,00 4,00 R$ 15.396,00

Forma de Pagamento Valo(R$)

DEPÓSITo / TRANSFERENcIA

- TROCO

RS 15.396,00

R$ 0,00

F RA r.^ -
MndddoC9,ntft"

àoslaçáo de Çont'

li,lat.iqrâ: 41 04

0810512026 07:53:39 Colaborador: PHILLIP SANTOS http//www.alternâtivâslstemes.com.br Página1



LIDER SOM

VALTDADE DO ORÇAMENTO 10 D|AS

VENDEDOR: PATRICK
I .--,12 288 189/0001_oJi

l]0a& §Õt,| ITDA
arô rJt l! í d..}r. g+in tarô

tl alê'rt'. {:! r, .., | 3O,«r§

{ Ar t () HO§,ifllJ;Ê - ..1ír ,

»

oRçAMENTO
No 202508347
08losl2026

PREFEITURA MUNICIPIO DE MARIANA
CNPJ : 18.295.3OglOOOl-44

TOTAL

QUANT PRODUTO UN VALOR UNIT. VALOR TOTAL

4

CAIXA AT ONEAL LINE ARRAY OB 2060 UN Rs 3.999,90 R$ 15.999,60

R$ 0,00

UN R$ 0,00

R$ 0,00

UN R$ 0,00

UN R$ 0,00

UN R$ 0,00

UN R$ 0,00

R$ 0,00

UN R$ 0,00

UN R$ 0,00

R$ 0,00

UN R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

UN

R$ 0,00

UN R$ 0,00

R$ 15.999,60

II

IrIIIIIrIII

.-í

#'ffi,p;,t
túafiorta lr.OeO

UN,

UN,

UN,

UN,

UN,

UN,

UN.

R$ 0,00



sIDNEI
.AUDIO PEOFISSIONAL.

cNPJ 00.534.8',t710001 -40 oRÇAM ENTO DATA AUO5|2O26

PREFEITU RA MUNICIPIO DE MARIANA
cNPJ 18.295.303/0001-44

TOTAL

FRETE INCLUSO VAUDÁOE oRÇAMEMo l0 D|AS

VENDMOR SMGIO

31998016274

QUANT DESCRTÇÃO PRODUTO VALOR TOTAL

4 CAIXA ONEAL 082060 tINE ATIVA Rs 4.189,00 16.756,00

RS

RS

RS

nn §?L aI?/nnnl_/,r :
RS

Y rvr !Y v -r.Y r

RS

RUÀOCS GUARANIs.2ó3 - LO]A 18

B. CENIRO- C€P 30.120-0ú0 RS

I 8ÊLAHORIZONTE - r,liÂ§ 6Ê§Àls RS

Í RS

R$ 16.756,00

FtUpE VtE|RA BABsr,

'.*x!*9,!Luiif::,
', l. r. Matdo'la.4l @.

llrit

VALOR UNIT.
RS

RS

RS

RS

RS



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: ESTACAO DA MUSICA MG LTDA
CNPJ: 58.508.71í /000'l -5í

Ressalvado o direito de a Fazenda Nâcional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
Íesponsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apurãdâs, é certificado que

náo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela SecÍetaria
da Receita Fedêral do Brasil (RFB) e a inscriçóes êm Dívida Ativa da Uniáo (DAU) junto à
Procuradoria-Gerãl da Fazenda Nacionâl (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente Íederativo, para

todos os órgáos e fundos públicos da administração direta a elê vinculados. Refere-se à situaçáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as conlribuiçÕes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do paÍágrafo único do art. 1 1 da Lei io 8.212, de 24 de julho de 199í .

A aceitação desta certidáo está condicionada à veriÍicação de sua autênticidade na lnternet, nos
endeÍeços < http://rfb. g ov. b r> ou <http://www.pgín.gov.bÊ.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de2l1Ol2O14
Emitida às 14:21:24 do dia 1110512026 <hora e data de Brasília>.
Válida até 0711112026.
Código de controle da certidáo: 484C.797F.C372,F938
Qualquer rasuía ou emenda invalidará este documento.

V RA or.
de Contra,
de Conta:

Ftt

llâtíqla: 4 ,,020

MINISTÉRO DA FAZENDA
Sêcrêtaria da Rêcêita Fedêral do BÍasil
Procuradoria€eral da Fazenda Nacional



1110512026, 14:22 Consulla Regularidade do Empregador
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CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

58.508.711l0001-s1

ESTACAO DA I4USICA MG LTDA

AV OLEGARIO MACIEL 103 SL] SALA 01 / CENTRO / BELO HORIZONTE /
i4G / 30180-113

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certificâ que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:25l0 4/2026 a 24/05/2026

Certif icação Número: 202604250 75 L64403 t7 827

Informação obtida em Ll/05/2026 t4i22i19

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov. br

ryrráí*,
"'H3!*#"t"W,Z?

Mâlricdá:4Í.020

https://consulta-crf .cáixa. gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.isf 1t1
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Solicitação de Compra N'281/2026
AQUISIÇÃo DE CAIXA DE SoIV PARA ATENDER A DEI\,4ANDA Do CINE TEATRo DE I\,4ARIANA

Solicitante:
Organograma:

Local de Entrega:

Obieto:

Justificativa:

Observaçõês

|\4ARCOS EDUARDO BATISTA Data da Solicitação: 2210512026

24OOl OOOOO - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECULT

ALI\,4OXARIFADO CENTRAL

AOUISIÇÃO DE CAIXA DE SOM PARA ATENDER A DEMANDA DO CINE TEATRO DE
I\4ARIANA
CONFORME DFD NO 102i2026 A AOUISIÇÃO DE FAZ NECESSÁRIA EM RAZÃO DA
INDISPENSABILIDADE DE EOUIPAMENTO DE SONORIZAÇÃO ADEQUADOS PARA
GARANTTR A QUALTDADE TECNTCA DOS EVENTOS REALIZADOS NO ESPAÇO.

Itens solicitados:

Item Ouantidade U nid Especificação Preço Unit. Previsto Preço Total Previsto

4,000 UN 0,0000 0,00ALTAS LINE - SISTEMA OLA 206 30 WRN,4S 2 FALANTES
DE 06' . ALTAS LINE - SISTEI\,IA OLA 206 30 WRMS 2
FALANTES DE 06'- DRtvER TtrÂNto
CONTROLE DE VOLUN/E
TURBO VENTILADOR
CONECTORES XLR II,4ACHO/FÊMEA IN/OUT DUPLO
STEREO
CIRCUITOS DÉ CLIP LII\,,IITER INIELIGENTE (CLP)
SISTEMA DE AUTO RAIVIP DE ACIONAMENTO (ARP)
PROTEÇÃO CONTRA CURTO (SCP)
ENTRADA BALANCEADA (BI)
PRoTEÇÁo TÉRMIcA ELETRÔNICA (ETP)
SISTEMA DE VENTILAÇÁO INTELIGENTE (ICS)
DI\,{ENSOES (ALT X LARG X PROF) 210 X 620 X 365 tvltv
PESO _ 23,5 KG

lvláscârâ Descrição da Despesa Valor Estimado

0,00

Mariana, 22 de Maio de 2026.

MARCOS EDUARDO BATISTA

ESTADO OE MINAS GERAIS
MUNICIPIO DE MARIANA
Praça Juscelino Kubitschek, - Centro - l\,4ariana - l\,4G

CEP: 35420-003 CNPJ: 18.295.303/0001 -44 Telefoner (31)3557-9018
E-mailr compras@mariana.mg.gov.br Site: 31355790'18

1

Preço Total ltens:
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Fornecedor: ESTACAO DA MUSICA MG LTDA

CPF/CNPJ: 58.508.711/0001-51

EndeÍêço: OLEGARIO MACIEL, 1.03, Centro - 30180-113, BELO HORIZONTE - N4G

E-mail: financeiro@estacaomusicalbh.com.br

Telefone(s): 319845207 4

Prêzados senhores,
comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo._

Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especiflcações e condições constantes no Procêsso Licitatório

SOLICITAçÂO DE FORNECIMENTO

Nr.:3184/2026

Prôcêsso Administrativo

Contrâto:

No da Licitação:

l\.4odalidade:

Data da Contratação:

Data da Solicitaçâo:

Sequencial do Contrato:

N/A

Sem termo

null/null

22t0512026

22t05t2026
3406

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICIPIO DE MARIANA
Gestor do Contrato: MUNICIPIO DE MARIANA

Praça Juscelino Kubitschek, null - Centro - Mariana - MG

CEP: 35420-OO3 CNPJ:'18.295.303/OO0l44 Telefone: (31) 3557-9018

E-mail: compras@mariana.mg.gov.br Site: /mariana.mg gov.br/

.t#,á§íi.
Pf,í{ !8r tr
t!ÀFÀ{t !0

organograma: 24OO1OO4?4 - AOMINISTRAÇÃO GERAL DA SECULT

Condição de Pagamento:

Prazo de Entrega:

Local de Entrega:

Objeto da Contratação: AOUISIÇÃO DE CAIXA DE SOM PARA ATENDER A oEMANDA DO CINE TEATRO DE

MARIANA

AOUISIÇÃO DE CAIXA DE SOM PARA ATENDER A DEI\4ANDA DO CINE TEATRO DE

s63 - 24.o0I.13.391.0016,2180,4.4,90.52,0o - MANUTENçÃO DE ESPAçOS CULTURAIS E

1.708.OO0.OOOO - Transferência da união Referente à Compensaçáo Financeira de
4.4.90.52.00.00.00.00

Recu rsos M inera is

I\,4ARIANA

5906t2026

Observaçôes:

Empenho:

Despesas:

ARTíSTICOS
DêsdobÍamento :

Recurso :

Item Ouantidade Unid. Marca Preço Un Preço Total

sgTlooosggnLrns LINE - SISTEMA OLA 206

^ FALANTES DE 06 -ALTASLl\F" go wRMS z 'luAN ÍES DE 06 "

30 wRl\,4s 2
_ SISTEIVA OLA 206
DRTVER TITÂNIO

3.849.0000 15.396,004,000 uN

CONTROLE DE VOLUI\4E
TURBO VÉNTILADOR
CONECTORÉS XLR N,IACHO/FÊ[,4EA IN/OUÍ DUPLO
SÍEREO
CIRCUITOS DE CLIP LIMITER INTELIGENTE (CLP)

SISTEMA DE AUTO RAÀ,'lP DE ACIONAt\'4ENÍO (ARP)

PRoTEÇÃO CONTRA CURTO (SCP)
ENTRÂDA BALANCEADA (BI)
pRorECÁo rÉRr\,lrcA ELÊTRÔ\lcA (Ero)
stsrEr!1À DE vENrlLAÇÀo tN't ELIGENTE (lcs)
DI.íENSÔES (ALT X LARG X PROF) 210 X 620 X 365

MIV
PESO.23,5 KG

Cod. Especi+icaçâo do material

I
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Total Geral: 15.396,00

Mariana/Mc, 22 de Maio de 2026 MARCO§ EDUARDO BATISTA
Assinatura e Carimbo do Responsável
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Total Geral 15.396,00

Matiana/Mc,22 de l\ilâio de 2026 MARCOS EDUARDO BATISTA

Assinatura e Cãrimbo do Responsável



+ PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA
CEP 35,420.003 - ESTADO DE MINAS GERAIS

AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAçÃO DIRETA PELA AUTORIDADE COMPETENTE

SEQUENCIAL DE COMPRA: 3406/26

OBJETO: AOUISIçÃO DE CAIXA DE SOM PARA ATENDER A DEMANDA DO CINE

TEATRO DE MARIANA

AUTORIZO a DISPENSA DE LICITAÇÃO, nos termos do com fulcro no artigo 75, inciso ll, da

Lei 14.133, de 1o de abril de 2021e demais normas pertinentes, paraAQUIS|ÇÃO DE CAIXA

DE SoM PARA ATENDER A DEMANDA Do CINE TEATRo DE MARIANA, em favor da

empresa de menor preço: ESTACAO DA MUSICA MG LTDA (58.508.71',l10001-51), no valor

total de R$ 15.396,00 (cinco mil trezentos e noventa e seis reais), observados os trâmites

legais necessários.

Mariana, 22 de maio de 2026

MAR

Secretário Mun tri n

s
Cultu e Turismo


